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LEI Nº 8.765, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

 

Institui, no Município de Patos de Minas, o “Dia 

Municipal da Limpeza”; e dá outras providências. 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  Fica instituído, no Município de Patos de Minas, o "Dia Municipal da 

Limpeza", a ser celebrado anualmente, no dia 20 de setembro, data em que, conforme 

Calendário de Dias Internacionais da ONU, comemora-se o Dia Mundial da Limpeza.  

 

Art. 2º  O Poder Executivo Municipal instituirá atividades que englobam a 

limpeza ambiental, mental, digital e solidária. 

 

Art. 3º  O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber.  

 

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de novembro de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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